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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6.249, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  especial  no Orçamento
Programa  do  Município,  por
excesso de arrecadação vinculado
à  Emenda  Par lamentar  nº
30520006  para  Estruturação  de
U n i d a d e s  d e  A t e n ç ã o
Especia l izada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município,  um Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), nos termos do disposto no artigo 41, inciso II da
Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,
demonstrado  segundo  as  codificações  institucionais,  local,
por  função  e  subfunção  e  das  categorias  econômicas,
abaixo identificadas:
Crédito(s)

Ficha Classificação Despesa Descrição Fonte
de
Recurso

Código
Aplicação

Valor (R$)

NOVA_
FICHA

02.06.02.10.302.0085.2279.4.4.90.52 Equipamentos
e Material
Permanente

5 250.000,00

Total (R$) 250.000,00

Parágrafo  único.  Os  recursos  para  suportar  essas
despesas no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), ocorrerão por excesso de arrecadação vinculado
à Emenda Parlamentar nº 30520006, nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 2º. Nas Metas e Prioridades da Lei nº 5.864, de 15
de dezembro de 2021, que instituiu o Plano Plurianual para
o quadriênio 2022/2025, e Lei n° 6.033, de 24 de agosto de
2022, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício  de  2023,  fica  incluído  a  Categoria  Econômica,
criada pelo caput do artigo 1° desta Lei, para Equipamentos
e Material Permanente.

Art.  3º.  Os  Anexos  do  PPA  e  LDO  serão  modificados
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações
aprovadas por esta Lei.

Art. 4º. As despesas acima criadas não irão alterar as
metas  fiscais  estabelecidas  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  da
Lei n° 6.033, de 24 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 6.250, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  especial  no Orçamento
Programa  do  Município,  por
excesso de arrecadação vinculado
à  Emenda  Par lamentar  nº
39770011  para  Unidades  de
Saúde  da  Atenção  Primária.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município,  um Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 149.981,00 (cento e quarenta e
nove mil e novecentos e oitenta e um reais), nos termos do
disposto no artigo 41, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de
17  de  março  de  1964,  demonstrado  segundo  as
codificações institucionais,  local,  por  função e subfunção e
das categorias econômicas, abaixo identificadas:
Crédito(s)

Ficha Classificação Despesa Descrição Fonte
de
Recurso

Código
Aplicação

Valor (R$)

NOVA_
FICHA

02.06.02.10.301.0084.2278.4.4.90.52 Equipamentos
e Material
Permanente

5 149.981,00

Total (R$) 149.981,00

Parágrafo  único.  Os  recursos  para  suportar  essas
despesas no valor de R$ 149.981,00 (cento e quarenta e
nove mil e novecentos e oitenta e um reais), ocorrerão por
excesso de arrecadação vinculado à Emenda Parlamentar
nº 39770011, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º. Nas Metas e Prioridades da Lei nº 5.864, de 15
de dezembro de 2021, que instituiu o Plano Plurianual para
o quadriênio 2022/2025, e Lei n° 6.033, de 24 de agosto de
2022, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício  de  2023,  fica  incluído  a  Categoria  Econômica,
criada pelo caput do artigo 1° desta Lei, para Equipamentos
e Material Permanente.

Art.  3º.  Os  Anexos  do  PPA  e  LDO  serão  modificados
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações
aprovadas por esta Lei.

Art. 4º. As despesas acima criadas não irão alterar as
metas  fiscais  estabelecidas  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  da
Lei n° 6.033, de 24 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023.

Marcio Callegari Zanetti
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 6.251, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração da Lei
Municipal nº 6.235, de 14 junho
de 2023, que “autoriza a extinção
da  Fundação  de  Pesquisa  e
Difusão de Tecnologia Agrícola de
São José do Rio Pardo - Luciano
Ribeiro  da  Silva  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica alterado o art.  7º da Lei  Municipal  nº
6.235, de 14 de junho de 2023, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art.  7º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.”

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo  

 

Lei nº 6.252/2023 - Página 1 de 49 

 

LEI Nº 6.252, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre a inserção do Anexo I à Lei Municipal nº 6.238, de 23 junho de 

2023, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo, institui o Plano 

Diretor de Turismo e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica inserido o Anexo I na Lei Municipal nº 6.238, de 23 de junho de 

2023. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 23 de junho de 2023. 

 

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Marcio Callegari Zanetti 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo  

 

Lei nº 6.252/2023 - Página 2 de 49 

 

 

 

 
ANEXO I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

Lei nº 6.253/2023 - Página 1 de 3 

 

 

LEI Nº 6.253, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

Altera a Lei Municipal nº 6.116, de 30 de dezembro de 2022, que “dispõe sobre a 

reorganização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de São 

José do Rio Pardo e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º. Ficam criadas 2 (duas) vagas para o cargo de Guarda Civil Municipal 

pertencente ao Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal, constante do Anexo III da Lei 

Municipal nº 6.116, de 30 de dezembro de 2022, totalizando 58 (cinquenta e oito) vagas. 

 

Art. 2º. Em face das alterações definidas no artigo anterior, o Anexo III da Lei 

Municipal nº 6.116, de 30 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte disposição: 

 

ANEXO III - QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

 

QTD. CARGO PROVIMENTO CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO 

BASE 

(...) 

58 Guarda Civil Municipal Efetivo 12h/36h, 5d/2d, 

24h/72h, ou 

12h/24h/12h/48h 

Vencimento 

por classes, 

conforme 

Anexo IX 

(...) 

 

Art. 3º. Em face do disposto no artigo 2º desta Lei, o Anexo VI da Lei Municipal nº 

6.116, de 30 de dezembro de 2022 passa a vigorar com o novo quantitativo de vagas para os cargos 

de Guarda Civil Municipal: 

CÓDIGO CARGO 

  Guarda Civil Municipal 

DESCRIÇÃO 

SUMÁRIA 

Cargo de segurança pública em nível hierárquico operacional, 

responsável por realizar as atividades de guarda municipal. 

ROL DE 

ATRIBUIÇÕES 

1. Executar o serviço de segurança e proteção dos bens patrimoniais 

móveis e imóveis da Municipalidade; 2.Colaborar em comum acordo 

com as policias estaduais e federal, no que lhe couber, dentro do 

quanto é previsto nas legislações federal e do Estado de São Paulo e 

conforme a Lei Orgânica do Município e o Estatuto dos Servidores 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

Lei nº 6.253/2023 - Página 2 de 3 

 

Públicos do Município de São José do Rio Pardo, obedecendo 

permanentemente aos seguintes princípios fundamentais: I - A 

Administração e o Planejamento; 

 

II - A Coordenação Operacional e Administrativa; 

 

III - A Delegação de Competências; 

 

V - A Vigilância, a Proteção, a Fiscalização e a Colaboração 

Permanente na Segurança Pública; 3. Colaborar com as Secretarias 

Municipais nos serviços específicos, tais como ações de Defesa 

Civil, campanhas de combate a moléstias com características 

endêmicas ou epidêmicas, controle de pragas ou evacuações de áreas 

com risco - para a integridade dos habitantes ou transeuntes, - sob 

supervisão dos responsáveis pelas operações e estritamente dentro de 

suas atribuições legais e regimentais; 4. Atender e dirigir ocorrências 

operacionais; 5. Encarregar-se da escrituração atinente ao serviço, 

cabendo-lhe manter em dia e em ordem corrigindo as irregularidade 

verificadas; 6. Manter seus superiores a par de todas as ocorrências 

verificadas ou a respeito de documentação referente aos serviços sob 

sua responsabilidade; 7. Auxiliar na instrução do serviço; 8. 

Conhecer as instruções de serviço; 9. Zela pela boa apresentação 

pessoal sua e de seus subordinados, pela correção e asseio das 

viaturas e dependências de serviço; 10. Comparecer a todos os atos 

públicos onde se faz necessário ou por designação superior; 11. 

Manter as equipes e o pessoal motivados, quanto ao cumprimento 

das normas regulamentares e disciplinares; 12. Cumprir e fazer 

cumprir as normas regulamentares da Guarda Municipal; 13. 

Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato. 

REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE 

Concurso Público de Provas, ou Provas e Títulos; Escolaridade: 

Ensino Médio, concluído até a data final das inscrições do concurso; 

Complemento: possuir Carteira Nacional de Habilitação, Categoria A 

e B ou superior; Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho 

das tarefas; Estatura: altura mínima descalço e descoberto de 1,65m 

para masculino ou feminino; Faixa Etária: Idade mínima de 18 

(dezoito) e máxima de 35 (trinta e cinco) anos completos até a data 

final das inscrições do concurso; Exame psicológico realizado por 

profissional da área, habilitado no sistema municipal de saúde; 

Investigação social: investigação de vida pregressa a cargo da 

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. 

QUANTIDADE 
58 (cinquenta e 

oito) 

CARGA 

HORÁRIA 

12h/36h, 5d/2d, 24h/72h, ou 

12h/24h/12h/48h 

 

Art. 4º. Fica alterado o Anexo IX da Lei Municipal nº 6.116, de 30 de dezembro de 

2022, que prevê a “Graduação da Guarda Civil Municipal de São José do Rio Pardo”, que passa a 

vigorar com a seguinte organização de vagas: 
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QTD. CARGO  CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

(...) 

11 
Guarda Civil Municipal Masculino 

3ª Classe  

12h/36h, 5d/2d, 24h/72h, 

ou 12h/24h/12h/48h  

R$ 2.218.98 

(...) 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 

de junho de 2023. 

 

 

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Marcio Callegari Zanetti 

Prefeito Municipal 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IS

A
B

E
L 

C
R

IS
T

IN
A

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

A
C

A
R

I (
C

P
F

 *
**

37
22

38
**

) 
em

 0
6/

07
/2

02
3 

às
 1

7:
07

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
7f

f-
64

a5
-a

5c
7-

0c
a8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Quinta-feira, 06 de julho de 2023 Ano VI | Edição nº 1128 Página 56 de 58

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.391, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  especial  no Orçamento
Programa  do  Município,  nos
termos  da  Lei  Municipal  nº
6.249/2023.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
julho de 1964.

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto,  no  Orçamento  Programa  do

Município,  um Crédito Adicional  Especial  no valor  de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nos termos da
Lei  Municipal  nº 6.249,  de 06 de julho de 2023, com a
seguinte classificação orçamentária:
Crédito(s)

Ficha Classificação Despesa Descrição Fonte
de
Recurso

Código
Aplicação

Valor (R$)

NOVA_
FICHA

02.06.02.10.302.0085.2279.4.4.90.52 Equipamentos
e Material
Permanente

5 250.000,00

Total (R$) 250.000,00

Parágrafo  único.  Os  recursos  para  suportar  essas
despesas no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), ocorrerão por excesso de arrecadação vinculado
à Emenda Parlamentar nº 30520006, nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 2º Fica o Núcleo de Contabilidade encarregado de
realizar  as  alterações  e  ajustes  necessários  nos
demonstrativos  e  anexos  da  Lei  do  Plano  Plurianual  nº
5.864 de 15 de dezembro de 2021, quadriênio 2022/2025 e
da Lei  das Diretrizes Orçamentárias nº 6.033,  de 24 de
agosto de 2022 (LDO) e Lei nº 6.106, de 21 de dezembro de
2022, (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.392, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  especial  no Orçamento
Programa  do  Município,  nos
termos  da  Lei  Municipal  nº
6.250/2023.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
julho de 1964.

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto,  no  Orçamento  Programa  do

Município,  um Crédito Adicional  Especial  no valor  de R$
149.981,00 (cento e quarenta e nove mil e novecentos e
oitenta e um reais), nos termos da Lei Municipal nº 6.250,
de  06  de  julho  de  2023,  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:
Crédito(s)

Ficha Classificação Despesa Descrição Fonte
de
Recurso

Código
Aplicação

Valor (R$)

NOVA_
FICHA

02.06.02.10.301.0084.2278.4.4.90.52 Equipamentos
e Material
Permanente

5 149.981,00

Total (R$) 149.981,00

Parágrafo  único.  Os  recursos  para  suportar  essas
despesas no valor de R$ 149.981,00 (cento e quarenta e
nove mil e novecentos e oitenta e um reais), ocorrerão por
excesso de arrecadação vinculado à Emenda Parlamentar
nº 39770011, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Fica o Núcleo de Contabilidade encarregado de
realizar  as  alterações  e  ajustes  necessários  nos
demonstrativos  e  anexos  da  Lei  do  Plano  Plurianual  nº
5.864 de 15 de dezembro de 2021, quadriênio 2022/2025 e
da Lei  das Diretrizes Orçamentárias nº 6.033,  de 24 de
agosto de 2022 (LDO) e Lei nº 6.106, de 21 de dezembro de
2022, (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 18.415, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  designação  da
servidora  TRACE  REZENDE
VIANA,  para  função  gratificada
de COORDENADOR DO SETOR
D E  U N I D A D E  D E
ATENDIMENTO .

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica designada a servidora TRACE REZENDE

VIANA  para  o  exercício  da  função  gratificada  de

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IS

A
B

E
L 

C
R

IS
T

IN
A

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

A
C

A
R

I (
C

P
F

 *
**

37
22

38
**

) 
em

 0
6/

07
/2

02
3 

às
 1

7:
07

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
7f

f-
64

a5
-a

5c
7-

0c
a8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Quinta-feira, 06 de julho de 2023 Ano VI | Edição nº 1128 Página 57 de 58

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

COORDENADOR  DO  SETOR  DE  UNIDADE  DE
ATENDIMENTO desta Prefeitura Municipal de São José do
Rio Pardo.

Art. 2º A remuneração da função gratificada será a do
cargo  de  carreira  do  servidor  indicado,  acrescida  da
gratificação prevista na Lei nº 6.116, de 30 de dezembro de
2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 04 de julho de 2023.

São José do Rio Pardo, 06 de julho de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

FEUC - FACULDADE EUCLIDES DA CUNHA
FEUC - Faculdade Euclides da Cunha

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1213, de 13 de junho de 2023.

Altera  a  composição  dos
membros  da  Comissão
Permanente  de  Avaliação
(CPA),  da  Faculdade  de
Filosofia, Ciências e Letras de
São José do Rio Pardo.

O  Diretor  Administrativo  da  Faculdade  de  Filosofia,
Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, no uso das
atribuições legais,

CONSIDERANDO:
A Deliberação CEE nº 160/2018, que dispõe sobre o

processo  de  autoavaliação  de  Instituições  de  Ensino
Superior vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino de São
Paulo,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Alterar  a  composição  da  Comissão

Permanente de Avaliação (CPA) para:
- Docentes: Adriano José Bertho, Miguel Paião Júnior,

Júlia  Mariane  Breda,  Sofia  Valeriano  Silva  Ratz  e  Matheus
Fabrício Verona;

- Discente: Larissa Gurjão de Brito;
-  Técnico  Administrativo:  Gláucia  Maria  Marquiti

Octaviano;
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

São José do Rio Pardo, 13 de junho de 2023.
Gabriela Della Torre e Silva

Diretora Administrativa
Publicado,  por  afixação,  no  Quadro  de  Editais  da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio
Pardo, na mesma data.

Gláucia Maria Marquiti Octaviano
Secretária Acadêmica

...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE REMATRÍCULAS
A  Professora  Esp.  Alessandra  Maria  Oliveira  Ribeiro

Zane,  Diretora  Acadêmica  da  Faculdade  de  Filosofia,
Ciências  e  Letras  de  São  José  do  Rio  Pardo  –  Instituto
Superior de Educação Euclides da Cunha - ISEEC, usando de
suas atribuições,

FAZ SABER  que estarão abertas  de 06/07/2023 a
12/07/2023, as rematrículas dos cursos de licenciaturas e
bacharelados abaixo indicados, para o 2º período letivo
de  2023.  O  aluno  que  não  efetivar  a  rematrícula
neste período, terá de 13/07/2023 a 27/07/2023 para
requerê-la  fora  do  prazo  estipulado  no  Edital,  na
secretaria desta Instituição.

Cursos:
ADMINISTRAÇÃO..........................................  2º  e  8º

semestres
HISTÓRIA  ......................................................  2º  e  4º

semestres
PEDAGOGIA..................................................  2º  e  8º

semestres
BIOMEDICINA (bacharelado)......................... 2º, 4º e 8º

semestres
Alunos para cumprir Dependências de cursos ativos.
OBSERVAÇÕES:  *  HORÁRIO  DE  ATENDIMENTO

PRESENCIAL PARA REMATRÍCULA FORA DO PRAZO DE 2ª A
6ª FEIRA DAS 13h00 ÀS 19H00. * HAVERÁ O DESCONTO NA
REMATRÍCULA, SE O ALUNO EFETIVAR O PAGAMENTO ATÉ O
VENCIMENTO DO BOLETO (DIA 12 DO MÊS DE JULHO DE
2023) * Para efetivação das rematrículas o aluno deverá
efetuar o pagamento do boleto do mês de julho de 2023
até  o  d ia  12 /07 /2023,  que  es tará  d i spon íve l
automaticamente de 06/07/2023 a 12/07/2023 na área de
todos os alunos que não tiverem mais de 3 reprovações no
último semestre e não constar pendências na tesouraria.
Após  o  dia  12/07/2023,  o  aluno  deverá  solicitar  a
rematrícula presencialmente na secretaria da Instituição,
até 27/07/2023.

São José do Rio Pardo, 29 de junho de 2023.

Profa. Esp. Alessandra Maria Oliveira Ribeiro Zane
Diretora Acadêmica

Gabriela Della Torre e Silva
Diretora Administrativa

AFIXADO NO QUADRO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DA
FACULDADE.

Gláucia Maria Marquiti Octaviano
Secretária Acadêmica

...........................................................................................................
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Conselho Municipal de Assistência Social do Município de São José do 

Rio Pardo 
Criado pela Lei Municipal nº 2.014 de 26/01/1996. 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José do Rio Pardo, estado de São 

Paulo, CONVOCA todos os Conselheiros Municipais de Assistência Social, bem como 

CONVIDA a população para: 

 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 

Data: 12.07.2023 – Quarta-Feira 

Horário: 08:00h 

Local: Praça dos Três Poderes, Câmara Municipal – Primeiro andar 

 

Pauta: 

• Assuntos de ordem deste Colegiado – CMAS. 

 

 

São José do Rio Pardo, 05 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Angélica Carraro Paschoaloni 
Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de São José do Rio Pardo 

Criado pela Lei Municipal nº 2.014 de 26/01/1996 

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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